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Subsecretaria Executiva

Edital de Licitação nº 27/2025

Processo nº SEI-490001/001289/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP/SEHIS n°07/2025
 
 

CONTRATANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL - SEHIS

 
 

OBJETO
Fornecimento e montagem, sob demanda, de equipamentos permanentes para implantação de áreas destinadas a espaços de lazer,
saúde e convivência, nas imediações das Habitações de Interesse Social., para atender as necessidades da Secretaria de Estado de

Habitação de Interesse social – SEHIS.
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 141.872.928,91 (cento e quarenta e um milhões, oitocentos setenta e dois mil, novecentos e vinte oito reais e noventa e um

centavos).
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/12/2025 às 11h (horário de Brasília)

 
 

Critério de Julgamento:
Menor preço por lote

 
 

Modo de disputa:
Aberto

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL - SEHIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº07/2025
(Processo Administrativo SEI - 490001/001289/2024

Torna-se público que o  ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE  HABITAÇÃO DE
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INTERESSE SOCIAL - SEHIS, sediada no Campo de São Cristóvão, n° 138, 5° andar, São Cristóvão, Rio de Janeiro, RJ ,

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do processo

SEI nº 490001/000671/2024, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023, do Decreto

nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico

redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Fornecimento e montagem, sob demanda, de equipamentos

permanentes para implantação de áreas destinadas a espaços de lazer, saúde e convivência, nas imediações das Habitações de

Interesse Social., para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social – SEHIS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em lote único, formado por 6 itens, conforme tabela abaixo, devendo o licitante oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

ID Descrição Unidade de
fornecimento

Quantidade

Órgão
GERENCIADOR

Quantidade

Órgão
PARTICIPANTE

Quantidade
TOTAL

SEHIS UENF SEPM

ACADEMIA AR
LIVRE,MATERIAL
ESTRUTURA: ACADEMIA
AR LIVRE EM ACO INOX
304, ACABAMENTO: ACO
INOX NATURAL COM
PINTURA ELETROSTATICA
E PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS EM
ACO INOX, PISO: N/A,
COBERTURA: SEM
COBERTURA,
QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS: 3,
COMPOSICAO: 1 CENTRAL
MULTIPLA DE
EXERCICIOS E GINASTICA,
MATERIAL ESTRUTURA
ACO INOX, DIMENSAO
3800 X 2300 X 2280MM (C X
A X L) ESTRUTURA TUBO
RETANGULAR 100 X 50MM
ACO INOX, PAREDE
2,25MM, TUBO ACO INOX,
DIAMETRO 31,75MM
PAREDE 2,25MM, CHAPA
DE ACO INOX, ESPESSURA
6,35MM; CHAPA DE ACO
INOX, ESPESSURA:
4,76MM, PUNHOS
(MANOPLAS) DE
BORRACHA 1 1/2”; 2
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188637

PRANCHA ABDOMINAL -
DIMENSAO 1400 X 400 X
25MM C X A X L);
ESTRUTURA: TUBO
RETANGULAR 100 X 50MM
ACO INOX, PAREDE
2,25MM, TUBO ACO INOX,
DIAMETRO 31,75MM
PAREDE 2,25MM, TUBO
ACO INOX, DIAMETRO
31,75MM PAREDE 2,25MM,
CHAPA DE ACO INOX,
ESPESSURA 2,0MM,
CHAPA DE ACO INOX,
ESPESSURA: 2MM,
SUPORTE DE APOIO
PRANCHA ABDOMINAL -
CHAPA ACO INOX,
ESPESSURA 3/16 ”;
PRANCHA DE
ABDOMINAL EM
BORRACHA
SUSTENTAVEL COM
GRANULOS DE
BORRACHA RECICLADA,
SENDO 70% LATEX
RECICLADO DE PLACAS
DE SOLADOS E 30% DE
GRÂNULOS DE PNEU
PIGMENTADO ESPESSURA
60MM, NA COR PRETO;
PUNHOS (MANOPLAS) DE
BORRACHA 1 1/2”. 3
BICICLETÁRIO AÇO INOX,
DIMENSÃO:
COMPRIMENTO X
LARGURA X ALTURA =
3800 X 350 X 600mm;
ESTRUTURA: TUBO AÇO
INOX 3” ESPESSURA:
2,25MM; FLANGE DE
FIXAÇÃO: CHAPA AÇO
INOX, ESPESSURA:
6.35MM; SUPORTE DE
BICICLETAS: TUBO AÇO
INOX 2” PAREDE 2,25MM,
CAPACIDADE: 10
PESSOAS, LARGURA:
LARGURA 3M,
COMPRIMENTO:
COMPRIMENTO 10M,
AREA TOTAL PISO: AREA
TOTAL 30M, AREA TOTAL
TETO: N/A, ACESSORIOS:

UND 240 01 01 242
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N/A, FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE.
FORNECIMENTO E
MONTAGEM.

188536

ACADEMIA AR
LIVRE,MATERIAL
ESTRUTURA: ACADEMIA
AO AR LIVRE DA
TERCEIRA IDADE - TUBO
REDONDO DE ACO
CARBONO GALVANIZADO
REDONDO DIÂMETRO 3``
PAREDE: 2,25MM, SOLDA:
MIG-MAG, ACABAMENTO:
PINTURA ELETROSTATICA
E PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS,
PISO: CONCRETO /
PLACAS, COBERTURA:
SEM COBERTURA,
QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS: 7,
COMPOSICAO: (01) ESQUI
TRIPLO CONJUGADO -
DIMENSAO
1600X2450X1200MM (A X L
X P), (01) SIMULADOR DE
CAMINHADA TRIPLO
CONJUGADO - DIMENSAO
1250X2588X1382MM (A X L
X P), (01) MODULO
QUADRUPLO DE
FORTALECIMENTO DE
TODOS OS MEMBROS -
DIMENSAO
1850X2300X2100MM (A X L
X P) (EXTENSAO DE
COTOVELOS / EXTENSAO
DE PERNAS / FLEXAO DE
PERNAS / PUXADA ALTA /
ALONGAMENTO /
DESENVOLVIMENTO DOS
MUSCULOS
ESTIMULADOS: MEMBROS
SUPERIORES / MEMBROS
INFERIORES), (01)
MODULO QUADRUPLO DE
FORTALECIMENTO DE
MEMBROS INFERIORES -
DIMENSAO
1530X1990X3300MM(A X L
X P), (EXTENSAO E

UND 240 01 01 242
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ALONGAMENTO,
MUSCULOS
ESTIMULADOS: MEMBROS
INFERIORES/ ABDOMEN),
(01) SIMULADOR DE
ALONGAMENTO -
DIMENSAO
2400X1100X1100MM (A X L
X P) (ALONGADOR DE
BARRAS, PLATO RETO,
PLATO INCLINADO E
ROTACAO
VERTICAL/RODA
NAUTICA), (01)
EQUIPAMENTO TRAVE
EQUILIBRIO - DIMENSAO
1250X2850X750MM (A X L
X P) (EXERCICIOS
PROPOSTOS:
COORDENACAO MOTORA
/ EOUILIBRIO) E (01)
PLACA ORIENTATIVA -
ACADEMIA DA TERCEIRA
IDADE, CAPACIDADE: 20
PESSOAS, LARGURA: 6 M,
COMPRIMENTO: 10 M,
AREA TOTAL PISO: 60 M,
AREA TOTAL TETO: N/A,
ACESSORIOS: N/A, FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE
FORNECIMENTO E
MONTAGEM.
BRINQUEDO MULTI-
INFANTIL,MATERIAL:
MULTI-PARQUE INFANTIL
- TUBO REDONDO DE ACO
CARBONO GALVANIZADO
REDONDO DIAMETRO 3`
PAREDE 2,25MM,
ACABAMENTO: PINTURA
ELETROSTATICA E
PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS,
FUNCOES: (01) BALANCO
ESTAIADO DOIS
ASSENTOS INFANTIS -
FAXIA ETARIA: 0 A 05
ANOS, DIMENSAO
4000X3400X1850MM (A X L
X P), (01) BALANCO
ESTAIADO DOIS
ASSENTOS JUVENIL -
FAXIA ETARIA: 6 A 12
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188430

ANOS, DIMENSAO
4000X3400X1850MM (A X L
X P), (01) BALANCO
ESTAIADO QUATRO
ASSENTOS JUVENIL -
FAXIA ETARIA: 6 A 12
ANOS, DIMENSAO
4000X4575X3153MM (A X L
X P), (01) PLAYGROUND
ESTAIADO PEQUENO,
DIMENSAO:
4000X4575X3153MM (A X L
X P) (ESCADA ALTA,
ESCADA PIPE, ESCADA
ONDA E ESCORREGADOR),
(01) PLAYGROUND
ESTAIADO GRANDE,
DIMENSAO:
4000X6191X3677MM (A X L
X P) (ESCADA ALTA,
ESCADA PIPE, ESCADA
ONDA, PASSARELA E
ESCORREGADOR) - FAXIA
ETARIA: 6 A 12 ANOS, (01)
GAIOLA LABIRINTO,
DIMENSAO 3000X 4000 X
2500MM (A X L X P), FAIXA
ETARIA: 6 A 12 ANOS,
APLICACAO: 14M X 12M (L
X C), AREA TOTAL 168M,
APLICACAO PISO DE
CONCRETO, FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE.
FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UND 240 - 01 241

MOBILIARIO
PLANEJADO,TIPO:
MOBILIARIO URBANO,
COMPOSICAO: 1 TABLADO
PIC NIC, DIMENSAO 800 X
1600 X 1600MM (A X L X P)
ESTRUTURA BASE MESA
TUBO DIAMETRO 4`
PAREDE 2,25MM, FLANGE
DE FIXACAO CHAPA
ESPESSURA 1/4`
ESTRUTURA BASE
ASSENTOS TUBO
DIAMETRO 4` PAREDE
2,25MM, SUPORTE
ASSENTOS CHAPA
ESPESSURA 1/8`
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188431

MOLDURA DE FIXACAO
TAMPO: CANTONEIRA
ABAS IGUAIS 1 1/2` X
1/8`TAMPO REGUAS DE
MADEIRA
ECOLOGICA/PLASTICA 100
X 900MM ESPESSURA
20MM 4 ASSENTOS:
REGUAS DE MADEIRA
ECOLOGICA/PLASTICA 100
X 400MM, ESPESSURA
20MM SOLDA: MIG-MAG, 2
PARACICLO 05 LUGARES
DIMENSAO EXTERNA -
VISIVEL: (ALTURA X
LARGURA) 600 X 900MM,
DIMENSAO VERTICAL
SUBTERRANEA – NAO
VISIVEL: (ALTURA)
1264MM, ESTRUTURA
BASE: TUBO, DIAMETRO
3” PAREDE DE 2 MM,
SOLDA MIG-MAG,
LARGURA 2M,
COMPRIMENTO 5M, AREA
TOTAL 10M, PISO
CONCRETO,, MATERIAL
ESTRUTURA: ACO
CARBONO
GALVANIZADO,
REVESTIMENTO:
REVESTIMENTO: PINTURA
ELETROSTATICA E
PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS,
FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE.FORNECIMENTO
E MONTAGEM

UND 720 - 01 721
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189285

MESA DE PING
PONG,MATERIAL:
TABLADO RECREATIVO
(PING-PONG), MATERIAL
ESTRUTURA TUBO
REDONDO DE ACO
CARBONO GALVANIZADO
REDONDO DIAMETRO 3`
PAREDE 2,25MM TAMPO
AÇO INOX, SOLDA MIG-
MAG, ESPESSURA TAMPO:
CHAPA ACO INOX 304,
ACABAMENTO: PINTURA
ELETROSTATICA E
PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS,
PES: MANOPLA DE
ACABAMENTO DOS PES
EM ABS, DIMENSAO: 875 X
1550 X 2740 (A X L X P),
FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UND 240 - 01 241

189284

FUTMESA,PADRAO:
TABLADO SOCCER
(FUTMESA), MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO
REDONDO DE ACO
CARBONO GALVANIZADO
REDONDO DIAMETRO 2`
PAREDE 2,25MM TAMPO
AÇO INOX, SOLDA MIG-
MAG, TRATAMENTO
SUPERFICIAL: PINTURA
ELETROSTATICA E
PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS,
REDE: COM REDE,
DIMENSAO: 760 X 1700 X
2700 (A X L X P),
ACESSORIOS /
COMPONENTES: N/A,
FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UND 240 - 01 241

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 O órgão/entidade gerenciador(a) e o(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s), ora em diante, serão denominados gerenciador e

participantes, respectivamente.

2.1.1 Os participantes são os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional listados no

item 6 do TR.
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2.1.2 Aplicam-se ao gerenciador e aos participantes, quando houver, as regras estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de

Registro de Preços e nos demais anexos a este Edital, que devem ser observadas, também, no que se refere às quantidades,

prazos e locais de entrega e demais obrigações. ​
 

2.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado que não tenham participado do

certame licitatório, ora denominados não-participantes.

2.2.1 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros Estados e

federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições do presente Edital e da Ata de Registro de

Preços.

2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência:

2.3.1 previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver: (com base no item 6.do TR); e

2.3.2 previsões de contratação pelos não-participantes: (com base no item 6 do TR).

2.3.2.1 As contratações adicionais pelos não-participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando

houver.

2.3.2.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na Ata para o gerenciador e para os participantes, quando houver, independentemente do

número de órgãos ou entidades não-participantes que aderirem.
 
2.4 É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de

validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital da licitação.
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br).

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIGA até o terceiro dia útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas.
 
3.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP.
 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 3 e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 
3.5 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006  e no Decreto n.º 42.063,

de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI.
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3.5.1 A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
3.5.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
3.6.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
3.6.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
3.6.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;
 
3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;
 
3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;
 
3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;
 
3.6.9 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº

14.133/2021;

3.6.10 sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.3 e

3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8.2 O disposto nos itens 3.6.3 e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do

Edital de Licitação 34 (119134965)         SEI SEI-490001/001289/2024 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos

demais regimes de execução.

3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 .
 
3.10 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.11 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 
4. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos , bem como de que a proposta apresentada

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;
 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas;
 
4.3.5. Cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de

2011;

4.3.6 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das

Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de

assinatura do contrato;

4.3.7 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou

declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do

Rio de Janeiro.

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 , estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei

nº 14.133/2021.
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4.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na forma

do item anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de

declaração na forma do item 4.5 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na

Lei Complementar nº 123/2006 , mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 ,

e neste Edital.
 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
 
4.8. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas.
 
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.
 
4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário item;
 
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência ;

5.1.3 Quantidade cotada, que não poderá ser inferior ao quantitativo máximo de cada item que poderá ser adquirido .

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
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5.7 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS,
quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado
para efeito de competição na licitação.
 
5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a  contar da data de sua apresentação, podendo
ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.
5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento estimado (art.
59, III, da Lei nº 14.133/2021).
 
5.10.1 Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital para os itens que compõem o
lote, se for o caso.
 
5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados

neste Edital.
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas

no Edital.
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,5% (zero, cinco por cento)

6.9 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante

a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
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públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco

por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado possua essa

funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
6.11.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do licitante.
 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 , regulamentada pelo Decreto nº 42.063, de

2009.
 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
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intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a

possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

6.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº

48.778/2023, nesta ordem:

6.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
 
6.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;
 
6.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

regulamento;
 
6.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
 
6.19.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

6.19.7. empresas brasileiras;

6.19.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 .
 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento.

7.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do

orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos

demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.

7.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.1.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas , envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.2 Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 48.778/2023.

7.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:
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7.3.1 contiver vícios insanáveis;

7.3.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.3.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.

7.5 Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada,

a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

7.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha apensa ao edital.

7.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.7.1 O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação.

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
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do setor requisitante da área especializada no objeto.

7.10 O licitante classificado em primeiro lugar deverá proceder conforme disciplinado no Termo de Referência no que se refere a

amostra, exame de conformidade ou prova de conceito, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento de avaliação, cuja

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.10.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.10.3 No caso de não observância ao procedimento definido no Termo de Referência quanto à amostra, ao exame de

conformidade ou à prova de conceito, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou constatando-se o não atendimento das

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

7.10.4 Se o resultado da avaliação da(s) amostras, do exame de conformidade ou da prova de conceito apresentada(s) pelo

primeiro classificado for de desconformidade, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com as avaliações na forma deste item 7.10 e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7.10.5 Caso a amostra não seja retirada pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu desinteresse em relação

à sua retirada, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do contratante.

7.10.6 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo

fornecedor.

 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.9 do Edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação

de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992 .

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,

o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.8 e 4.5 deste Edital.

8.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos requisitos de habilitação deste Edital

apenas ao licitante vencedor.

8.6 O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos documentos de habilitação, em

formato digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.

8.6.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões é obrigatória,

e o licitante não poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de documento de habilitação sem que essa

diligência seja tomada.

8.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma do art. 42, §2º,

do Decreto nº 48.778/2023.

8.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o

exigir.

8.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo

em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos

existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.8 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia

para fins de habilitação.

8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento

de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

8.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de

licitação, após declarada sua habilitação.

8.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Edital de Licitação 34 (119134965)         SEI SEI-490001/001289/2024 / pg. 18



8.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos

termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

8.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.14.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e

responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de

habilitação.

8.14.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.15 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado

o somatório dos valores de cada consorciado.

8.15.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e forem exigidos

neste Edital requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento)para o consórcio

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.16 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias,

contados de sua expedição.

8.16.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 8.6.2, esta seguirá, como prazo de validade, a sistemática

própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.

 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 , devendo

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 

9.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional

licitacao@habitacao.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.
 
9.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
9.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade
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competente conforme art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos do processo de licitação.

9.1.5 Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será

definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do

sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional licitacao@habitacao.rj.gov.br,

mediante confirmação de recebimento, contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

9.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para,se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis,

contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

9.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

9.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 
10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
 
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar
o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 Homologado o resultado do processo licitatório, o(s) licitante(s) melhor classificado(s), deverá(ão) ser convocado(s) para

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

11.1.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que:

a) a solicitação seja justificada pelo licitante melhor classificado e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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11.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no

Termo de Referência, com a descrição do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e os demais requisitos estabelecidos no art. 19 do Decreto nº 48.843/2023.

11.2.1 Quando a quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for suficiente para suprir a demanda estimada, ao preço do

primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou grupo de itens.

11.3 O registro de preços e as atas dele decorrentes deverão ser divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e

no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro.

11.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

11.5 É facultado à Administração, quando o(s) fornecedor(es) convocado(s) não assinar(em) a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidas, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de modo a integrar a Ata na qualidade de fornecedor.

11.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data

de divulgação no PNCP.

11.6.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante termo aditivo,

desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os requisitos estabelecidos no art. 20 do Decreto nº

48.843/2023 e na referida Ata.

11.7 Na forma dos arts. 27 e 28 do Decreto nº 48.843/2023, os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da

Lei nº 14.133/2021.

11.7.1 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, observando-se as regras estabelecidas no item

18 deste Edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

11.7.2 As condições para alteração ou atualização dos preços registrados se encontram previstas na Ata de Registro de

Preços.

11.8 O registro do fornecedor será cancelado, na forma do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023 e da Ata de Registro de Preços,

quando:

a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os §§ 4º e 5º do referido

dispositivo.

11.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, na forma do art. 32 do Decreto

nº 48.843/2023 e da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente comprovados e justificados:
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a) por razão de interesse público;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata.

11.10 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado neste Edital e na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

11.11 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, quando admitidos, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as

publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

 

12. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1 Após a fase recursal, os licitantes serão convocados para reduzir seus preços ao valor da proposta do proponente melhor

classificado, ocasião na qual será oportunizada a formação de eventual Cadastro de Reserva.

12.1.1 A apresentação de novas propostas na forma do caput deste item não prejudicará o resultado do certame, inclusive

quanto à ordem de classificação das propostas.

12.2 Homologada a licitação, deverão ser registrados na Ata de Registro de Preços, para fins de formação de Cadastro de Reserva:

12.2.1 os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do proponente vencedor do certame,

observada a ordem de classificação; e

12.2.2 os proponentes que mantiverem sua proposta original.

12.3 A ordem de classificação dos registrados na Ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao gerenciador realizar os

devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

12.4 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos proponentes remanescentes.

12.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso do item 11.5, bem como de cancelamento do registro do proponente ou

dos preços, nas hipóteses previstas no § 4º do art. 28 e nos arts. 29 e 31 do Decreto nº 48.843/2023 e na Ata de Registro de Preços.

 
13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
13.1 Compete ao gerenciador, aos participantes, quando houver, e aos eventuais não-participantes promover as ações necessárias

para as suas próprias contratações com o fornecedor registrado, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
 
13.2 A Administração convocará o fornecedor registrado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser

apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 48.843/2023 e no Edital
 
13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
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13.4 Na hipótese de o fornecedor registrado não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo

e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

13.5 A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade

licitante.
 
13.6 As consequências de que trata o item anterior não serão aplicadas ao integrante do Cadastro de Reserva que, quando

convocado, se recusar a compor a Ata de Registro de Preços.

13.7 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz, expedida

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.8 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o fornecedor registrado deverá demonstrar

que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e

diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração

Pública.

13.8.1 Caso o fornecedor registrado ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de

Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.

 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
15. DA GARANTIA

15.1. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco por

cento), de seu valor anual.
 

15.1.1. Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano , a garantia prevista no item 14.2 será calculada sobre o

valor total do Contrato.
 
15.1.2. Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.
 
15.2. O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

15.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

15.2.2. seguro-garantia; e

15.2.3. fiança bancária.

15.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total
 
15.3. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:
 

15.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste

previstas;
 
15.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e
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15.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o

FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
 
15.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa)

dias após o término deste prazo de vigência.
 
15.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela

Administração.
 
15.6. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 15.7, o CONTRATADO apresentará,

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 15.2.
 
15.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês, contado da data de

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, e observar-se-ão as seguintes condições:
 

15.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;
 
15.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do

respectivo endosso pela seguradora;
 
15.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e

coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 15.6 deste Contrato; e

15.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 15.3, observada a legislação que rege

a matéria.

15.8. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
 
15.9. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código

Civil.
 
15.10. O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado

ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 15.1

neste item.
 
15.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a

aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no contrato.
 

15.11.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
 
15.12. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
15.13. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de
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processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 

15.13.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
 
15.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril

de 2022.
 
15.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da

caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.
 

15.15.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa

exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.
 
15.16 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e neste

Contrato.
 
 
16. PAGAMENTO
 
16.1. O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta

corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
 
16.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada

pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,

eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
 
16.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante

atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48817/2023.
 

16.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou

Fatura com o valor exato dimensionado.
 
16.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à SEHIS no endereço: Campo de São

Cristóvão, n° 138, 5° andar, na cidade de São Cristovão, no Estado do Rio de Janeiro.

16.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 16.4, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) por consulta aos cadastros mencionados no item 8.1, se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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16.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas

que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
 
16.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.
 
16.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
 
16.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de

2021, no art. 29 do Decreto nº 48.817, de 2023, e no Termo de Referência.
 
16.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

16.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

CONTRATANTE.
 
16.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

16.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
 
16.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO,

sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo INPC/IBGE, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo

inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês,

calculado pro rata die.
 
16.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação

conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
16.10. Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016,

deste edital e do contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de

fiscalização do Contrato.
 
16.11. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo

CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada, nos

casos de prestação de serviços, a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 

16.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.
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17. PRAZO CONTRATUAL

17.1. O prazo de vigência do Contrato é 12 meses (doze meses) dias, contado da data da divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas.
 
17.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização adequada, quando o objeto não for

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento e no Contrato.
 
 
18. REAJUSTE

18.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado.
18.2 O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo
ao último reajuste.
 
18.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajuste INPC/IBGE, exclusivamente
para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
18.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
 

18.5.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

 
18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
18.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena
de preclusão.
 

18.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do
índice ajustado contratualmente;
 
b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que
não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato.

 
18.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento
do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
 
18.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que
será concedido por meio de termo indenizatório.
 
18.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
18.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021.
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19. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência deste Edital, na forma do Decreto nº 48.817,

de 2023.
 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
20.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:
 

20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ;
 
20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

 
20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
 
20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
 
20.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
 
20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
 
20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou

20.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
 
20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

20.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

20.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
20.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou
a execução do contrato;
 
20.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
20.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 
20.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
20.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
20.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
 
20.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
 
20.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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20.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 

20.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 20.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
20.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 20.1.1 a 20.1.12,
que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato ,
devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 20.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 20.1.2 a 20.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 20.1.8 a 20.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;

20.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 20.2.2
será o valor anual estimado da contratação.

20.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
 
20.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 20.13.
 
20.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei
nº 14.133/2021.
 
20.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos
subitens 20.1.2 a 20.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
 
20.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no a rt. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

 
20.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil,
à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de
empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite
de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
 

20.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo
de 2% (dois por cento).
 
20.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 20.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
 
20.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

 
20.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de 10 % (Dez por cento) do valor do Contrato.
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20.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

 
20.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

20.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
20.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
20.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de
abril de 2009;
20.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
20.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

 
20.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 20.2.1, 20.2.2 e 20.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 20.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021,  é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da
entidade.
 
20.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e,
subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
 

20.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se
pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa,
com a possibilidade de produção de provas.

 
20.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 20.2.1 e 19.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 20.2.3 e 20.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

20.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

20.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e
do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.
 

20.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 20.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

 
20.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 
20.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 

20.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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20.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 
20.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº
46.366, de 19 de julho de 2018.

 
20.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio
do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.
 

20.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade
contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para
se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

 
20.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do
Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do
Estado do Rio de Janeiro.
 

20.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 
20.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30
(trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
 

20.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de
15 de julho de 1986.
 
20.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerão as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço

eletrônico www.compras.rj.gov.br.

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.11.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

Apenso - Termo de Referência

Apenso - Estudo Técnico Preliminar

Apenso - Orçamento estimado

Apenso - Ata de Registro de Preços

Apenso - Minuta de Termo de Contrato

Documento assinado eletronicamente por Fábio Paravidino da Silva, Subsecretário, em 18/11/2025, às 13:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 119134965 e o código
CRC 4CA519DA.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional.

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.

1.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

1.4.Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

1.5.Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

1.6.Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

1.8 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

2.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
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aqueles relativos à Seguridade Social.

2.3. Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda; e

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de
participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

 

2.8. Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

 

2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica,
ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se
trate de pessoa física ou de sociedade simples.

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial
ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto
social.

3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão
ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente,
para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital.

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
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LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado do lote da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA
4.1 Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível com o
objeto deste TR.

4.2 Conforme a inteligência do Enunciado nº 39 da PGE - Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, as
exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua experiência pretérita, se o licitante
interessado possui condições técnicas para executar a contento o objeto licitado, evitando que o Poder Público
contrate com pessoas desqualificadas.

4.3 Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, declarando que a licitante prestou serviços, a contento, fornecimento com características
técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na forma do Inc. III, do Art. 67, da Lei Federal nº.
14.133/2021, observando as peculiaridades do objeto deste TR, devendo o documento estar assinado, datado e os
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo.

4.4 A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue necessário, poderá
encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, ordens de serviços (devidamente assinadas),
notas fiscais/faturas ou outros documentos equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de
diligência.

4.5 A licitante, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à
comprovação da legitimidade dos atestados/declarações, à ratificação das informações neles insertas ou do efetivo
atendimento aos requisitos técnicos exigidos neste Termo de Referência, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, e os respectivos termos aditivos, notas fiscais/faturas, notas de
empenho, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

4.6 O referido atestado somente terá sua validade comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico - CAT.

4.7 A referida comprovação de qualificação técnica deve atender e se limitar ao valor significativo do objeto da
licitação, ou seja, não basta que a empresa licitante comprove aptidão para execução de serviços ou de qualquer
outra atividade relacionada ao objeto principal ou secundário constante do contrato social vigente a época da
licitação, faz-se necessário, obrigatoriamente, a comprovação e aptidão para desempenho de atividade pertinente e
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compatível com os serviços a serem contratados.

4.8 Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por meio de documento emitido pela
própria empresa ou por empresa do mesmo grupo.

4.9 De modo a não prejudicar a concorrência ou restringir à competitividade entre as empresas interessadas em
participar no certame, a administração CONTRATANTE entende por pertinente e compatível em características
o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital, conforme
parcelas de maior relevância de no mínimo 10% dos itens 2 e 3:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

  

2

ACADEMIA AR LIVRE,MATERIAL ESTRUTURA: ACADEMIA AO AR LIVRE DA
TERCEIRA IDADE - TUBO REDONDO DE ACO CARBONO GALVANIZADO
REDONDO DIÂMETRO 3`` PAREDE: 2,25MM, SOLDA: MIG-MAG, ACABAMENTO:
PINTURA ELETROSTATICA E PROCESSO DE FUSAO TERMICA DE IMAGENS, PISO:
CONCRETO / PLACAS, COBERTURA: SEM COBERTURA, QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS: 7, COMPOSICAO: (01) ESQUI TRIPLO CONJUGADO - DIMENSAO
1600X2450X1200MM (A X L X P), (01) SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO
CONJUGADO - DIMENSAO 1250X2588X1382MM (A X L X P), (01) MODULO
QUADRUPLO DE FORTALECIMENTO DE TODOS OS MEMBROS - DIMENSAO
1850X2300X2100MM (A X L X P) (EXTENSAO DE COTOVELOS / EXTENSAO DE
PERNAS / FLEXAO DE PERNAS / PUXADA ALTA / ALONGAMENTO /
DESENVOLVIMENTO DOS MUSCULOS ESTIMULADOS: MEMBROS SUPERIORES /
MEMBROS INFERIORES), (01) MODULO QUADRUPLO DE FORTALECIMENTO DE
MEMBROS INFERIORES - DIMENSAO 1530X1990X3300MM(A X L X P), (EXTENSAO E
ALONGAMENTO, MUSCULOS ESTIMULADOS: MEMBROS INFERIORES/
ABDOMEN), (01) SIMULADOR DE ALONGAMENTO - DIMENSAO
2400X1100X1100MM (A X L X P) (ALONGADOR DE BARRAS, PLATO RETO, PLATO
INCLINADO E ROTACAO VERTICAL/RODA NAUTICA), (01) EQUIPAMENTO TRAVE
EQUILIBRIO - DIMENSAO 1250X2850X750MM (A X L X P) (EXERCICIOS PROPOSTOS:
COORDENACAO MOTORA / EOUILIBRIO) E (01) PLACA ORIENTATIVA - ACADEMIA
DA TERCEIRA IDADE, CAPACIDADE: 20 PESSOAS, LARGURA: 6 M, COMPRIMENTO:
10 M, AREA TOTAL PISO: 60 M, AREA TOTAL TETO: N/A, ACESSORIOS: N/A, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE. FORNECIMENTO E MONTAGEM.

  

3

BRINQUEDO MULTI-INFANTIL,MATERIAL: MULTI-PARQUE INFANTIL - TUBO
REDONDO DE ACO CARBONO GALVANIZADO REDONDO DIAMETRO 3` PAREDE
2,25MM, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA E PROCESSO DE FUSAO
TERMICA DE IMAGENS, FUNCOES: (01) BALANCO ESTAIADO DOIS ASSENTOS
INFANTIS - FAXIA ETARIA: 0 A 05 ANOS, DIMENSAO 4000X3400X1850MM (A X L X
P), (01) BALANCO ESTAIADO DOIS ASSENTOS JUVENIL - FAXIA ETARIA: 6 A 12
ANOS, DIMENSAO
4000X3400X1850MM (A X L X P), (01) BALANCO ESTAIADO QUATRO ASSENTOS
JUVENIL - FAXIA ETARIA: 6 A 12 ANOS, DIMENSAO
4000X4575X3153MM (A X L X P), (01) PLAYGROUND ESTAIADO PEQUENO,
DIMENSAO: 4000X4575X3153MM (A X L X P) (ESCADA ALTA, ESCADA PIPE,
ESCADA ONDA E ESCORREGADOR), (01) PLAYGROUND ESTAIADO GRANDE,
DIMENSAO: 4000X6191X3677MM (A X L X P) (ESCADA ALTA, ESCADA PIPE,
ESCADA ONDA, PASSARELA E ESCORREGADOR) - FAXIA ETARIA: 6 A
12 ANOS, (01) GAIOLA LABIRINTO, DIMENSAO 3000X 4000 X 2500MM (A X L X P),
FAIXA ETARIA: 6 A 12 ANOS, APLICACAO: 14M X
12M (L X C), AREA TOTAL 168M, APLICACAO PISO DE CONCRETO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE. FORNECIMENTO E MONTAGEM

  

 

4.10 Não será aceito atestado de serviço/obra inacabado, executada parcialmente ou em andamento.

4.11 Não será aceito atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de SUBCONTRATADA.
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4.12 Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços.

4.14 Comprovação de inscrição ou registro da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que contemple atividade relacionada ao objeto do
Termo de Referência, quando aplicável;

4.15 Inscrição de Pessoa Jurídica - CTF/APP, Certificado de Regularidade - CR e Certidão Negativa de Débitos -
CND - IBAMA.

 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL
5.1 A empresa vencedora do certame deverá possuir, em seu corpo técnico ou contratado ou declaração de
compromisso de disponibilidade de profissional qualificado para a execução do objeto licitatório, quando da
contratação, de acordo com art. 67, I e III, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Súmula nº 10/2022, do TCE/RJ;

5.2 A empresa vencedora do certame deverá apresentar a comprovação de inscrição ou registro do(s)
profissional(is) junto a Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou a Conselho de Arquitetura e
Urbanismo – CAU, de qualquer unidade da federação, que contemple atividade relacionada ao objeto do Termo de
Referência. Na fase de habilitação apresentar documento do(s) profissional(is) indicado(s) de visto no Conselho
Profissional competente local, isto é, do Rio de Janeiro, de modo que possa dar início à responsabilização da
execução dos serviços já com seu registro regularizado, em ordenamento aos arts. 6º, a; 25, caput e §2º; 58 e 59, da
Lei Federal nº 5.194/66; ao art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021; à Súmula nº 272 e ao Informativo de
Licitações e Contratos nº 375, TCU;

5.3 Comprovação de aptidão do(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, através da apresentação de atestado(s)
de capacidade técnica, devidamente registrado(s) no(s) Conselho(s) de Classe da(s) região(ões) onde os serviços
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por
este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado(s) serviço(s) de características
semelhantes relativo(s) ao objeto do Termo de Referência;

5.4 O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional,
deve(m) participar da execução do serviço objeto deste processo, admitindo-se sua(s) substituição(ões) por
profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que verificada a condição pela Contratante;

5.5 Não será aceito atestado de serviço inacabado, executado parcialmente ou em andamento;

5.6 Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços;

5.7 Para que se mantenham preservados a ampla competitividade, a isonomia entre os participantes, o sigilo e a
independência das propostas, fica vedada a indicação concomitante, por duas ou mais licitantes, do mesmo
profissional, o que seria incompatível com os princípios e regras aplicáveis ao procedimento licitatório, sob risco
de comprometer a lisura do certame, visto que as licitações públicas devem ser pautadas pelos princípios e normas
do direito administrativo. Assim, hipótese na qual todas serão inabilitadas. Dentre os princípios elencados no art. 5º
da Lei Federal nº 14.133/2021 temos o da transparência e da competitividade, sendo que a participação do mesmo
responsável técnico concorrendo para duas empresas poderia afrontar a estes princípios, visto que ficaria suscetível
a ocorrer a quebra do sigilo das propostas;

5.8 Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão considerados atestados de
responsabilidade técnica de profissionais que, por orientação proposta, prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade, tenham dado causa à aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do
caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, consistentes no impedimento ou declaração de inidoneidade para
licitar e/ou contratar, dispuser o regulamento a ser editado.

5.9 E ainda, serão exigidos apresentação dos seguintes laudos técnicos:

· Para itens de aço carbono:
Laudo de ensaio de Teste de Aderência com Fita, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE
INMETRO, com classificação “Y0” “X0” de resistência - com nenhum destacamento, de acordo com norma ABNT
NBR 11003:2019 realizado em amostra c/ pintura eletrostática e processo de fusão térmica de imagens em aço
carbono.

Laudo de ensaio de Névoa Salina Neutra, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE - INMETRO,
referente à não corrosão e não empolamento da pintura da amostra, submetida a um período mínimo de até 3000
horas de exposição, conforme norma ABNT NBR 17088:2023 realizado em amostra c/ pintura eletrostática e
processo de fusão térmica de imagens em aço carbono.

Laudo de ensaio de Material Metálico Revestido e Não-Revestido, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo
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CGCRE – INMETRO, referente à não corrosão por exposição à dióxido de enxofre, submetida a um período
mínimo de 1000 horas de exposição, conforme norma ABNT NBR 8096:1983 em aço carbono galvanizado com
pintura eletrostática e processo de fusão térmica de imagens;

· Para itens de aço inoxidável:
Laudo de ensaio de Teste de Aderência com Fita, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE
INMETRO, com classificação “Y0” “X0” de resistência - com nenhum destacamento, de acordo com norma ABNT
NBR 11003:2019 realizado em amostra c/ pintura eletrostática e processo de fusão térmica de imagens em aço
inox.

Laudo de ensaio de Névoa Salina Neutra, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE - INMETRO,
referente à não corrosão e não empolamento da pintura da amostra, submetida a um período mínimo de até 3000
horas de exposição, conforme norma ABNT NBR 17088:2023 realizado em amostra c/ pintura eletrostática e
processo de fusão térmica de imagens em aço inox.

Laudo de ensaio Material Metálico Revestido e Não-Revestido, elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo
CGCRE – INMETRO, referente à não corrosão por exposição à dióxido de enxofre, submetida a um período
mínimo de 1000 horas de exposição, conforme norma ABNT NBR 8096:1983 em aço inox com pintura
eletrostática e processo de fusão térmica de imagens;

· Para todos os itens
- Laudo de ensaio de Teste de exposição U.V de 2000 horas acompanhado de teste Impacto de Izod (antes e após
exposição), elaborado por laboratório(s) acreditado(s) pelo CGCRE INMETRO, de acordo com norma ASTM
G154:2023 e ASTM D256:2010 realizado com amostra de Canopla em ABS para proteção e acabamentos de tubos
confeccionada por processo de injeção plástica de forma esférica, semicircular, acoplada por parafusos de fixação.

- Laudo ou declaração de Conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
comprovando que os equipamentos a serem entregues atendem as normas técnicas da NBR 16779 (ABNT/2019) e
NBR 16071(ABNT/2021), elaborado pelo responsável técnico, mediante a apresentação de concernente Anotação
de responsabilidade técnica – ART do laudo, e a CAT dos itens.

· Laudos ou declaração de Ergonomia elaborados com base nas Normas Técnicas NBR ISO, referentes a todos os
itens (objetos), ou em equipamento compatível em características e (ou) similaridades com todos os itens (objetos)
desta licitação, elaborado por profissionais técnicos devidamente especializados em Ergonomia e Engenharia de
Segurança do Trabalho, mediante apresentação da concernente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART . e a
CAT dos itens.

· Para itens de aço carbono e aço inox, os laudos devem contemplar:
· Características dos materiais: Matéria prima, tipo de tinta, revestimentos, entre outros conforme descrição no
Termo de Referência e seus anexos.

· Desempenho do revestimento: Aderência à superfície, tempo de secagem, cobertura, resistência à intempérie, à
umidade e à ação de produtos químicos.

· Aplicabilidade em ambientes específicos: Compatibilidade com o tipo de local (interno/externo), ventilação,
umidade, entre outros.

· Conformidade com normas técnicas: ABNT, NBR, ASTM ou legislação específica do setor.

· Emissão por Empresa regulamentada e devidamente cadastrada pelo INMETRO com profissional de Engenharia
ou outro profissional de nível superior devidamente qualificado e com registro no seu órgão da classe.

· - Para itens de Proteção (Canoplas) os Laudos Técnicos devem contemplar:
Características dos materiais: Matéria prima, tipo de composição, acoplamentos, acabamentos, entre outros
conforme descrição no Termo de Referência e seus anexos.

Desempenho do material: Resistência à impactos na sua superfície, tensão de tração, determinando as propriedades
de resistência, deformação e ruptura do material em ABS.

Aplicabilidade em equipamentos específicos: Compatibilidade com os modelos dos equipamentos para implantação
de áreas destinadas a espaços de lazer, saúde e convivência, conforme descrição no Termo de Referência e seus
anexos.

Conformidade com normas técnicas: ABNT, NBR, ASTM ou legislação específica do setor.

Emissão por Empresa regulamentada e devidamente cadastrada pelo INMETRO com profissional de Engenharia ou
outro profissional de nível superior devidamente qualificado e com registro em no seu órgão da classe.

· Para todos os equipamentos, os Laudos ou declaração de conformidade e de Ergonomia devem

Edital de Licitação 34 (119134965)         SEI SEI-490001/001289/2024 / pg. 37



contemplar:
Estar em conformidade com normas técnicas NBR ISO específicas do setor.

Emissão por Empresa regulamentada e devidamente registrada no CREA e (ou) Responsável Técnico Profissional
em Engenharia.

Elaborado/Aprovado por profissionais, responsáveis técnicos devidamente especializados e com registro no seu
órgão de classe.

Apresentação da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente registrada no CREA, referente às
Atividades Técnicas e CAT dos itens.

5.10 da Justificativa dos Laudos
De acordo com a Lei nº 14.133, laudos técnicos são obrigatórios para todos os itens que sigam um padrão de
qualidade, em materiais metálicos, revestimentos de pintura, itens complexos, de alto valor agregado, com
características específicas e tecnologias inovadoras.

Art. 35, inciso III: Permite a exigência de "documentos que comprovem a qualificação técnica" dos licitantes,
podendo incluir laudos técnicos para itens com padrão de qualidade elevado.

Art. 42: Estabelece a obrigatoriedade de licitação para obras e serviços de engenharia e arquitetura, podendo
exigir laudos técnicos para comprovar a qualidade dos materiais e serviços a serem executados.

Art. 55, § 2º: Permite a exigência de "diretrizes para a elaboração de propostas e orçamentos", podendo incluir a
apresentação de laudos técnicos para itens complexos ou com alto valor agregado.

Art. 135, inciso III: Permite a exigência de "documentos que comprovem a adequação técnica dos materiais e
equipamentos", podendo incluir laudos técnicos para itens com características específicas ou tecnologias
inovadoras.
A lisura e a transparência do processo licitatório, a exigência de Laudos Técnicos visa garantir:

Segurança: Laudos comprovam que os materiais e revestimentos atendem às normas técnicas e requisitos de
segurança, minimizando riscos à saúde e ao bem-estar dos usuários.

Qualidade: Laudos atestam a qualidade dos produtos utilizados, assegurando durabilidade, funcionalidade e
estética adequada às obras.

Saúde e segurança dos usuários: Laudos Ergonômicos são extremamente importantes para garantir a conformidade
ergonômica com as normas e regulamentações de segurança e saúde dos usuários na utilização dos equipamentos
que serão implantados nas áreas destinadas a espaços de lazer, saúde e convivência,

Transparência: Laudos fornecem informações precisas sobre os materiais, revestimentos e processos, permitindo
maior transparência e consistência nos processos de licitação e execução das obras.

Proteção do patrimônio público: Laudos previnem o uso de materiais inadequados ou de baixa qualidade,
protegendo o investimento do erário público.

Referência: Processo nº SEI-490001/001289/2024 SEI nº 119134965
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